
CARGO HORÁRIO 

1 Amalia Regina Souza Fernandes Analista de Compliante 24 à27/07 até 17h
2 André Pereira Novaes Analista de Compliante 24 à27/07 até 17h
3 Gisele De Magalhães Pereira Analista de Compliante 24 à27/07 até 17h
4 Gláucia Naiany Sousa Santos Analista de Compliante 24 à27/07 até 17h
5 Isadora Cordeiro De Souza Gonçalves Analista de Compliante 24 à27/07 até 17h
6 Izadora Rodrigues Analista de Compliante 24 à27/07 até 17h

2ª Etapa: Análise Curricular, com carácter 

classificatório e eliminatório.

PROCESSO SELETIVO nº 12.2023

Complexo de Referência e Excelência em Saúde Mental - CRESM

Unidade Aparecida de Goiânia/GO - Prof. Jamil Issy

NOME

"ANALISTA DA DE COMPLIANCE"                                                                                      

Candidato enviar documentação  para serem pontuados na análise

curricular,  edital item 14,  PONTUAÇÃO PARA ANÁLISE CURRICULAR - NIVEL 

MÉDIO, através do email, na data e horário estipulado.  gestaorh@credeq-go.org.br



5. ANÁLISE CURRICULAR

a) Após a triagem dos currículos será divulgado no 

site do CRESM (Trabalhe Conosco -

Processo Seletivo - Processo Seletivo Simplificado) 

a listagem com os nomes para a

segunda etapa do processo seletivo: análise 

curricular.

b) Na análise curricular o candidato apresentará 

documentações que comprovem as

informações contidas no currículo, e que foram 

solicitadas no item 14 deste edital.

 A documentação deverá ser entregue por e-mail 

gestaorh@credeq-go.org.br com o

nome do candidato e cargo que está concorrendo 

ou entregue no dia agendado, com documentos 

impressos, prosseguir conforme cronograma.

g) A análise curricular tem caráter classificatório de 

acordo com a pontuação descrita no

item 14 deste edital.

h) Essa etapa do processo seletivo é de caráter 

classificatório para os candidatos que

apresentarem a documentação solicitada e de 

caráter eliminatório para os candidatos

que não apresentarem a documentação solicitada.

c) Deverá ser entregue 

cópia simples, somente 

dos documentos que o 

candidato possuir,

do item 14 - análise 

curricular, deste edital.

d) A não entrega da 

documentação no dia e 

horário estipulado, por 

qualquer motivo,

caracterizará a 

desistência do 

candidato e resultará 

em sua eliminação do 

processo

seletivo.

e) O candidato não 

poderá alegar 

desconhecimento 

acerca do local, data e 

horário de

entrega da 

documentação, para 

fins de justificativa da 

não entrega da 

documentação.

Local para envio de documentação: 

gestaorh@credeq-go.org.br

Aparecida de Goiânia, 24 de julho de 2023.

Associação Brasileira de Esperança e Vida - CRESM


